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LEI NO 2.608 DE 27 DE MAIO DE 2026

"Dispõe sobre permissão de uso de parte do prédio da Câmara
Municipal à Polícia Militar do Estado de São Paulo (PMSP), até que seja

concluída a reforma do prédio da corporação".

Art. 10 - Fica permitido o uso da sala no primeiro andar da
Câmara Municipal (sala de reunião e onde fica o ponto eletrônico) pela Polícia
Militar do Estado de São Paulo (PMSP) até que sejam concluídas as obras de
reforma do prédio da corporação.

Art. 20 - A permissão de uso de bem público a que se refere o
Art. 1 desta Lei será pelo prazo máximo de 100 (cem) dias e dependerá de
Portaria do Presidente, prorrogável o prazo por igual período, por ato da
Presidência da Câmara Municipal, mediante ato administrativo fundamentado.

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua
revogadas as disposições em contrário.
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CARLOS HENRTQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAz SABER que a CÂuaRA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte

LEI:


